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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, com fulcro do art. 149, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Luciano Braga Cortes, Ptocuradot Geral do Município
de Cascavel, soücitando infotmações acerca da dívida que â Âssociação dos Servidores
Públicos Municipais possü,unto ao Município de Cascavel.

1. Informe quais medidas estão sendo tomadas pelo município de Cascavel para
tecebimento do crédito )unto a Âssociação dos Seryidotes Púbücos Municipais - Asservel,
uma vez que ela efetuou a venda dos seus únicos imóveis passíveis de garanú o crédito,
conforme escritura de compra e venda encaminhadapela Secretaria Municipal de Finanças?

lclprl dc Grrcavel
É o qrr" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 14 de outubrc de 2020.t

Vercadot/PDT

Justificação.

Em resposta ao ofício n" 440/2020 encaminhado à Secretatia de Finanças do
município de Cascavel, foi informado que Âssociação dos Servidores Públicos Municipais - Âssewel,
possui dívidas junto a Fazenda Púbüca Municipal, no valor de R$ 858.106,80 (oitocentos e cinquenta
e oito mil, cento e seis reais e oitenta centavos) incluindo o que não estâ ajratzado,

Verificamos ainda, que segue em tramitação dois processos de execução fiscal,
nos quai.s a Íazenda pública municipal arnda não obteve êxito no tecebimento de seu crédito.

Levando em consideração, que é de conhecimento do Município de Cascavel
que â refedda Àssociação efetuou a venda de sua sede (conforme escritura de compra e venda
encaminhada em Íesposta ao ofício ÍetÍo citado, a qual segue em anexo), e sendo estes imóveis os
únicos bens passíveis de garuntia das dívidas junto aos ctedotes, o pÍesente tequerimento tem poÍ
escopo, obter informações telativas as medidas que estão sendo tomadas pelo municipio para
tecebimento de tal crédito.
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Escritura pública de venda e çomprâ que

Associaçâo dos §ervidores Públicos Municipais de
Cascavel - Asservel, outorga a Caio Cezar Carvalho
e Bruno Domingues Lima da §ilva, na Íorma
abaixo;
Saibam quantos esta escritura püblica vlrern quÉ,

aos Vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte l2Sl05l2ü20), neste
Munieípio de Lindoeste, Comarcaide Cascavel. Estado do Paraná, neste notariado,
perante mim, Paulo Roberto Mion, tabelião, comparêÇeram partes entre si justas e

coptratadas: como outorgante vencledora: ASSOCnçÃo DoS SERVIDORES
PÚBLlcos MUNIcIPAIS DE GASCAVEL - ASSERVEL, pessoa jurídica. inscrita no

CNPJ/MF sob no LQ.12U[0J999]ÉO com sede na Rua das Palmeiras, no 440§,
Baino Coqueiral, Casoavel-PR, cpm seu estatuto social registrado sob no 431, ern

28/09/1982, no Livro A-1 de Pessbas Jurídicas, e protocolado sob no 27908. última

alteração estatutária (3u), registrada sob.no 431117., em 28111í2A07, no Livro A-09ü,
folhas 179/201, de Pessoas Jurídicas, protocolado sob no 177.373, ata de eteição

da diretoria realizada em 1710112017, registrada sob no 431170, em 24/Ü1/2017,

Livro A-434, folhas 38/41, de Pessoas JurÍdícas e protocolada sob no 257.720, ata

de assembleia geral extraordinária (autorizaçáo de venda dos imoveis) realizada em

'19/S3/2019, registrada sob n0 0221M, Livro B.2196, Íolhas 027/036, cle Pessoas
JurÍdicas, protocolado sob no 02754A4, tudo de acordo com a certidão simplificada
emitida aos 27105/2020, junto ao Ofício de Registro de TÍtulos e Documentos e de' Pessoas Jurídicas da Comarca de Cascavel-PR, cujas cópias ficam arquivadas

. nestas Notas, às folhas 113 a 13J, do LÍvro 34 (arquivo de cdnÍatos sociais), neste
, ato representada por seu presidente: JAIR GÉNCIO PÀES, brasileiro" casado,

servidor público, portador da Cédula de ldentidade no 1.295.447-1/SSP/PR e inscrito

no GPF/MF sob no 070,927.0?8-36, resídente e domiciliado na Rua Vista Alegre,

, 345, Paulo Godoy, Cascavel-PR; e, como outorgádos conrpradores: CAIO CEZAR' 
CARVALHO, brasilelro, solteiro, maior e capaz, empresário, portador da Cedula de
ldentidade no 9.68ô.265-2/SESP-PR e inscrito no CPF/tu1F sob no 070.814.42§-2?,
nascido aos 13/10/1989, filho de Caio Samir Carvalho e Diamar Maas Carvalho.

lesidente e domiciliado na Rua Recife, n0 1§33, apto. 102, Centro, eascavel.PR; e,

\ BRUNO DOMINGUES LIMA DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB-PR

\ sob no 54195, porlador da Cêdula de ldentidade no 7.502,890-3/SESP/PR e inscrito

,i \ no Cpfl[4F sob no 058.215.999-70, nascido aos 16107/1987, filho de Altair
Aparecido Pinheiro da Silva e Vanessa Çarla Barreto Lima da Silva, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, aos 'i 1i05l2013, com Ana Paula de Camargo
Lima da Silva, brasileíra, nutricionista, portadora da Cédula de ldentidade nô

6.898.363-0-SESP.PR e inscrita no CPF/MF sob nô 056"845"47S-07, nascida aos
11/05i1S85, Íilha de Tadeu de Camargo e Helena Maria Correa da Silva, residentes
e domiciliados na Rua Visconde'de Guarapuava, no 2850, apto. 402, Residencial
Marini, Bairro Cancelli, Cascavel-PR, todos de passagem por esta cidade; os
prêsentes reconhecidos como os proprios por rnim" tabelião, pelos documentos
apresentados, do que dou fe. Pela vendedora me íoi ditn ôr Iê ^^i s^-^^ )- '

SERVIÇO §ISTRITAL DE LINÜÜESTE
MARCA DE CASCAVÊL . PARANA
FÀULO R0BERTO MI0N - Tabelião

LtvRo 70-l',

FOLHA AgAAgs
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§ RVIÇO nl§TRtTAL nE L|NnOE§TE LrvRoTo-N
TOIüARCA DE CA§CAVEL. PARANA

PAULO ROefnrO MION - Tabelíão F9LHA 092/09s
Âx. §eÉâdíÍ §4use flí'rlls, {78 - Coâtro - ôãP; 65S26{00 - LhdoBslê - PB
Fón*§ax t4§1 3237-1S4â - Ê-rnsi[ ca/i0lio/&mton.§om"br

e por quaisquer omissôes e pela,autentÍcidade das declarações por

Consulta de Indisponibilidade do Bens: Realizada no endereço
na forma do Provirnento n§ 3912014,

seguinte resultado: negativo, código HASH:
a 1 89.c70c.46a 1 .f/c8 "cc96 .e37 4,*f 3b, c 1 7f.694f. 09 48.ad24.59Íf .3e
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§61a.1
Ôd.2ae3.c37tr.f§d0.8Sd0, 64ca.O6fa.c3ec.55ab.ab1d ,7298,b267.7514.d7e2.02b5 e,

d1f5.4ca7.54a3.0ÍUO.e1cz.667d.c7ac.be14.e14c32Ab. O presente ato íoí
relacionado ao Oíício do Distii§uidor. Emitida a Declaração sobrê Operação
lmobllíáría, conforme ÍN/SRF. A pedido das partes lavreiesta escritura, ã qualfeitâ
e lhes sendo lida, aôeitam e assinam, dispensando o cornparecimento das
testemunhas instrumentárias conforme CN/11.2.18 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estador Eu, (a.), Heverton Luis Nonemacher, Escrevente - Port. A1nXl,
que a escrevl conÍeri, subscrevo, dou fé e assino Protocolado sob no 0000522,
nesta data. Emoíumentos: R$959',59 (VRC 4.97a00); Funrejus: RSí1.783,16, Selo
Funarpen: R$0,80, Distribuidor: R$10;13, FADEP: R$47,98 Total= R§12.801,66.
Selo Digital No GabeH.NOSDW.lveDí, Controle: VXHY5.zGdmw. Lindoeste-PR, 02
de junho de 2020. (aa.) ASSoctAÇÃo Dos SERV|DoRES puBllcos
MUNICIPAIS DE CA§CAVEL. ASSERVEL, JAIR GENCIO PAES, CAÍO CEZAR
CARVALHO e BRUNO DOMINGUES LIMA DA SILVA. Heverton Luis Nonernacher,
Escrevente - Pôrt. A112A18. Nada mais.
com o origínal, ao qual me reporto e

rasladada em seguida, confere em tudo
fé. Eu, Heverton Luis Nonemacher,

Escrevente - Port. 01/2018, que a , coníeri, subscrevo, dou fé e assino em
público e raso.. i

Em Teste da

Líndoeste-P de 2020

Nonemacher
- Port. 01/20í8
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